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PREFEI1URAMUNICIPALDE NOVAIGlJAÇU
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LEI N9 496, DE 06 DE JlJLOO DE 1981

"Concede perpetuidade ã sepultura onde se acham
7

inumados os restos mortais de JOAqUIM DA SILVA

.MAIA".

A CÂMARAMUNICIPALDE NOVAlGUAçu. POR SBJS RE

PRESEm'ANTESLEGAIS"DECRETAE E!J SANCIONO A SI:,

GUINTE LEI: '

Art. 19 - Fica cpncedida perpetuidade ,ã sepultu- '

ra n9. 325, da Quadra 23, do Cemitério desta Cid~
de, onde se acham inumados os restos mortais de

,1OAQUIMfi!\. SILVA MAlA.

Art. 29 - Ã fami'lia de JOAQUIMDA SILVA MAlA, fi

cam assegurados todos os direitos decorrentes

de que trata o artigo precedenté. ,

,Art. 39 - Esta Lei entrará em vigor na data de'

sua publicação.

Art. 49 • Revogam-se ~s disposições em.contrário.

Prefeitura Municipal de Nova 19ua)U, 06' d~

• julho de 1981.
í

-João Ruy de ~eiroz Pinheiro - .'

Prefeito


